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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 234/2019 
EMENTA: Homologa Resultado Final do Concurso Público Edital nº 
001/2019 do Município de Altônia e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
DECRETA,  
Art. 1º. Fica Homologado nos Termos do Edital n.º 011/2019 datado em 
08/11/2019, o Resultado Final do Concurso Público, Edital n.º 001/2019, para 
o preenchimento aos Cargos do Quadro Efetivo de Servidores do Município 
de Altônia, abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias, de 
acordo com o anexo I, que fará parte integrante deste decreto.  

CARGOS CARGA HORARIA 

ASSISTENTE SOCIAL 40 H/SEMANAIS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 H/SEMANAIS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40 H/SEMANAIS 

PSICÓLOGO 40 H/SEMANAIS 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de novembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 235/2019 
EMENTA: Homologa Resultado Final do Concurso Emprego Público Edital 
nº 002/2019 do Município de Altônia e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
DECRETA,  
Art. 1º. Fica Homologado nos Termos do Edital n.º 012/2019 datado em 
08/11/2019, o Resultado Final do Concurso Emprego Público, Edital n.º 
002/2019, para o preenchimento ao Cargo de Agente de Combate a 
Endemias do Município de Altônia, abaixo relacionado, com a respectiva 
carga horária, de acordo com o anexo I, que fará parte integrante deste 
decreto.  

CARGO CARGA HORARIA 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 40 H/SEMANAIS 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de novembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. º 236/2019. 
Designa servidores para responder pela Corregedoria da Guarda Civil 
Municipal e da outras providencias. 
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CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a Lei Federal n.º 
13.022/2014, Decreto Municipal n.º 206/12 e Lei Complementar n.º 003/2012; 
D E C R E T A; 
Art. 1º - Ficam designados os servidores do quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura Municipal de Altônia, abaixo relacionados, que serão responsáveis 
pelos Trabalhos da Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Altônia: 

Corregedor Maxiliano Maina Rg n.º 6.964.615-8-PR 
Sub- Corregedor Rodrigo A. Rodrigues Rg n.º 8.335.303-1-PR 

Art. 2º - O Mandato de ambos os membros será de 03 (três) anos, iniciando 
em 20/11/2019, e será sem ônus e considerados de relevância pelo 
Município. 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de novembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. º 237/2019. 
Designa servidores para responder pela Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 
e da outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a Lei Federal n.º 
13.022/2014, Decreto Municipal n.º 206/12 e Lei Complementar n.º 003/2012; 
D E C R E T A; 
Art. 1º - Ficam designados os servidores do quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura Municipal de Altônia, abaixo relacionados, que serão responsáveis 
pelos Trabalhos da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal de Altônia: 

Ouvidor Fabio Zamberlan C. da 
Silva 

Rg n.º 4.989.799-5-PR 

Sub-Ouvidor Junior Carlos Jorge Rg n.º 8.483.592-7-PR 
Art. 2º - O Mandato de ambos os membros será de 03 (três) anos, iniciando 
em 20/11/2019, e será sem ônus e considerados de relevância pelo 
Município. 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de novembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 337/2019                 
Concede licença medica a servidora MARIA DE LOURDES BANA 
SANTANA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA DE LOURDES BANA SANTANA, portadora 
da Cédula de Identidade RG-nº. 3.645.279-0-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, Classe-II, Nível-19, lotada na Secretaria de Saúde, 
10 (dez) dias de licença medica, para tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 13/11/2019 à 22/11/2019. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de novembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


